
Redação nº 3 de 31/03/2025 

Regulamento de Utilização da 
Carrinha da Minga 
 

1. Âmbito 
A carrinha da Minga está disponível para uso exclusivo dos cooperantes, da 
estrutura de administração e da loja, no contexto dos projetos integrados na Minga. 
 

2. Reservas, Custos e Cobrança 
2.1. Para reservar ou requisitar a carrinha, é necessário enviar um e-mail para 

direccao@mingamontemor.pt e, a partir daí, preencher o formulário 
adequado. 

2.2. A disponibilidade pode ser consultada aqui. 
 

2.3. A carrinha pode ser alugada em blocos de meio dia, dia completo ou longa 
duração 

■ Meio dia: 20€ 
■ Dia completo: 40€ 
■ Longa duração (mais de 15 dias): 

● 2€/dia 
● 0,20€/km (em saldo Minga) 
● deve ser respeitado o regulamento de utilização da carrinha 

(em aprovação). Excluindo a parte o valor de aluguer.. 
● Não exclusividade. Se algum cooperador ou a administração 

precisarem da carrinha, tem de se encontrar uma solução e 
tem de se restituir a carrinha a Montemor. O cooperador nunca 
ficará sem a carrinha mais do que 24h. 
 

2.4.  Ao valor do aluguer acresce o custo do combustível utilizado. 
 

2.5. O pagamento deverá ser efetuado exclusivamente em saldo Minga do 
próprio cooperante. 
 

3. Seguro, Franquia e Responsabilidade 
3.1. A carrinha está coberta por seguro contra todos os riscos, com aplicação de 

franquia, garantindo proteção em caso de acidente por culpa do próprio 
cooperante. O seguro cobre tanto danos a terceiros quanto danos ao próprio 
veículo, mediante o pagamento da franquia. 

3.2. A franquia está definida, pela seguradora, em 350€ e será bloqueada da 
conta do cooperante durante o aluguer e na eventualidade de um acidente 
culposo, será cobrada ao cooperante. 

4. Procedimentos para os Dias de Aluguer 

mailto:direccao@mingamontemor.pt
https://calendar.google.com/calendar/embed?src=f895f3b65e8c4268eac8f9a07d09b4d6b2b6f6798478932712ed69601d164d02%40group.calendar.google.com&ctz=Europe%2FLisbon


4.1. Após a aprovação do aluguer, o cooperante deve: 
■ Levantar as chaves do veículo durante o horário da loja: no dia 

anterior entre as 18:45 e as 19:00 ou no próprio dia entre as 13:45 e 
as 14:00. Caso a loja não esteja aberta neste período, deve contactar 
um membro da Direção ou da gestão. 

4.2.  Durante o período de utilização: 
■ Preencher a folha de deslocações, disponível no tablier da carrinha, 

no início e no fim do aluguer. 
■ Encher o depósito de Diesel no início da viagem e novamente no 

final. Para alugueres com menos de 30 km, este passo pode ser 
omitido, bastando comunicar à Direção os quilómetros percorridos, 
que serão cobrados posteriormente. 

4.3.  Devolução: 
■ O veículo deve ser entregue limpo no seu interior bem como na zona 

da caixa. 
■ As chaves devem ser entregues durante o horário da loja, até às 

18:45 ou até às 13:45, dependendo da duração do aluguer. 

Este regulamento tem como objetivo garantir o bom uso da carrinha da Minga e o 
cumprimento das normas estabelecidas para a segurança de todos os envolvidos. 
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